
EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.040 DE 2021 

(Deputado ALEXIS FONTEYNE) 

 

 

Emenda aditiva à Medida Provisória 

1.040 de 29 de março de 2021. 

 

 

Art. 1º A Medida Provisória nº 1.040, de 29 de março de 2021, 

passa a ter a seguinte alteração: 

  

“Art. 14. ..................................................................... 

Parágrafo único. O Sira zelará pela liberdade de 

acesso, uso e gerenciamento dos dados pelo seu 

titular, na forma do art. 9º da Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, além de todo o regime geral de 

proteção de dados aplicável.” (NR) 

 

  

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Sistema Integrado de Recuperação de Ativos (Sira) é um dos grandes 

marcos garantidores da execução de contratos no Brasil, recém previsto pela 

Medida Provisória nº 1.040, de 29 de março de 2021, conhecida como “Medida 

Provisória para a Melhoria do Ambiente de Negócios” (MPAN). Paralelo a esse 

sistema vem a necessidade de se observar as premissas gerais de proteção de 

dados, conforme estabelecido na Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, a “Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais” (LGPD). 
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         Em que pese a LGPD já estar quase inteiramente em vigor e produzindo 

efeitos, tendo em vista o disposto no rol do seu art. 66, a presente Emenda visa 

impedir que ocorra qualquer ruído em relação à aplicação do regime de proteção 

de dados ao Sira. 

         Isso porque o art. 9º da LGPD define, expressamente, que o “titular tem 

direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados”. 

Uma vez que o titular dos dados pode dispor deles, o que o parágrafo único 

pretende sublinhar é a prerrogativa legal de o particular possa ceder seus 

próprios dados a um terceiro, como forma de garantir confiabilidade e celeridade 

na execução extrajudicial. A inserção ainda anula qualquer ruído em relação ao 

regime geral de proteção de dados, que fica expressamente mencionado como 

aplicável no que couber. 

         O intuito da presente emenda, por fim, é dar maior segurança jurídica às 

operações com tratamento de dados, de modo que eventuais ações que 

envolvam o Sira não precisem discutir a extensão de aplicabilidade da LGPD. 

 

 

Deputado ALEXIS FONTEYNE 

NOVO - SP 
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